
TERMO DE CONTRATO N. 310/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 310/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ, POR INTERMÉDIO DO SR. VOLNEI

RONIEL BIANCHIN DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ E

SOMVERIO SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA.

A Prefeitura Municipal de Araranguá, par intermédio da por intermédio da Secretaria de Administração:,éóm seda

na Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, Centro. Araranguá -- SC, CEP: 88900-000. inscrito no CNPJ/MF sob o n.'

B2.911.249/0001-13. neste ato representada pelo Sr. VOLNEI RONIEL BIANCHIN DA.;,8ÍLVA. Secretário

Municipal de Administração. nomeado pela Portaria n' 1 1.572, de 29 de Janeiro de 2024, publicada no Diário

Oficial de 29 de Janeiro de 2024, doravante denominada CONTRATANTES. Q SOMVERIO SONORIZAÇÃO E

EVENTOS LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 03.447.6qZ/00Q:t=31 , sediado(a) na Rua Santoninio SilveriQ«

Bento. 97- Bairro Vila Fiar - Capivari. de Baixo ':"SC - CEP 88.745-000. doravante designado CONTRATADO,

neste ato represerljgao(a) :Éitir FABIANO MORAES BENTO, comerciante. portador do CPF n. 007:9õl'oS9:ae,
conforme. atou constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tenda em vista o quê

consta no Processo n' 165/2024 e em observância às disposições da ]:gLEgdBEê!.DE::]4:]39Z2921. e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, .dççoríéntg..dd"Pregão Eletrónico n.

165/2024, Mediante as cláusulas e condições a seguir en,yrlçiadasr"";:" ':, * «,*:: :

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA = 0BJET0
/

O objetQ dõ:.pfégente instrumento é a contratação de instalação de show de luzes cenicas pack:©âl$âd:ão e praça
hercillõ luz -- araranguá sc. nas condições estabelecidas no Termo de Referência

14: 1 - Objeto da contratação
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DURANTEAREALIZAÇAODO
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14.7 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

14.7.1

14.7.2

14.7.3

14.7.4

O Termo de Rebrência;

O Edital da Licitação; ... .,..@.'..,;.;. ."'";

A Proposto...gp :cohtrâtáâõ;

:?.,:Evünluais anexos e adendos dos documentos supracitadas .

i;;,;l;:l,*:+;'"* :, .."

14,8''"; O regime de execução é o MENOR PREÇO POR ITEM.

deite :toMO ãté .

l

15.

15.9

15.10

15.11

renovação
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9 LOCAÇÃOCou:MONTAGÉMÉ
DESMONTAGEM DEUNIDADES
DE PAfNELLED P30UTDOOR
DEALTARESOLUÇÃOCOM
IMXIMCOM MONTAGEM.
DESMONTAGEM E TODA
PARTEDEOPE:RAÇÃOPARA
DECORAÇÃODAS

NATAL VERÃO 2024 - bc is DÉ
NOVEMBRO A 05 DE JANEIRO

UNI 20.0000 5.646.00
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15.12 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas as

abrangências de aplicação.

= '

16 CLÁUSULATERCEIRA VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.7 O valor da contratação é de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais)
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' .:." 17.7 0 regime
? ii;: prazos e condições

l Referência. anexo
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7 .: O prazo para

(trinta) dias corridos após

19.7 É pe
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19.7.1 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade. idtçgral do

contratado pela peMeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das ãtividãdes do

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

19.8 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe: àváliar se a

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

19.9 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade ltécniçê do

subcontratado. que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. -: : : il;pl l::

19.10 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica. se aquela ou os dirigentes destas;:Jljãrltiveróm!:';i.

v=ntculo de natureza técn ca. comercial, econõm ca financeira, trabalhista ou civil com d rigeQtél:ão órgã:o ou x'!ü,:h

entidade contratante ou com agente púbHco que desempenhe função na contratação ow#atq$'$a fiscalização.ou xn
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente ep;l:JjnHá rota. eolatêràt. ou por
afinidade, até o terceiro grau. .....,..«',.: : : /;:;l
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e) em contratos sujeitos à renovação. aditivos quantitativos não devem ser realizados sobre aditivos de

períodos anteriores, devendo a base de calcula ser o valor inicial atualizado do contrato, assim entendido como o

valor principal acrescido de eventuais aumentos decorrentes da aplicação dos instrumentos cabíveis para a

recomposição do equilíbrio económico-financeiro (revisão. reajuste ou repactuação), em cada período de

vigência. A soma dos percentuais dos aditivos não deve ultrapassar os limites definidos no item 8.4.

20.1 1 A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente para caracterizar a alteração

como quantitativa

20.12 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

dispensada a celebração de termo aditivo,

21 CLÁUSULA NONA - EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

# :?;:l8

21.7 O equilíbrio económico-financeiro do Contrato deve ocorrer por meio
ú;:F

a) reajuste: instrumento para manter.o equilíbrio"dconâmico-financeiro do contrato diante de variação'de



Estatística)ce Nacional de Preços ao Consumidor-amplo. calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro dj Geografia e

IPCAi = Índice referente ao mês de aniversário da data de apresentação da proposta.

IPCAo = Índice referente ao mês da apresentação da proposta.

21.1 1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, Q interregno mínimo de um ano será contado :q partir dos

!.
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21.18 0s pedidos de revisão serão decididos em decisão fundamentada no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias contados da formalização do requerimento.

21 .18.1 A Contratante poderá realizar diligências junto à Contratada para que esta complemente ou

esclareça alguma informação indispensável à apreciação dos pedidos. Nesta hipótese, o prazo estabelecido

neste subitem ficará suspenso enquanto pendente a resposta pela Contratada.

21.19 Nas hipóteses desta cláusula, o próprio instrumento contratual deve ser firmado com os valores

reajustadas, repactuados ou revistos, devendo ser antecedido de parecer jurídico e de autorização do g3sÍor#o

contrato. cumpridos os demais requisitos prescritos neste contrato e no artigo 68 do Regulamento de :bjeitações e\.

Contratos do Município, tudo juntado aos autos do processo do contrato. ./'' :

322 CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

22.7 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de/ambas as partes. ainda que isso ocorra.:.."

antes do prazo estipulado para tanto. .... ., « "

22.8 Se as obrigações nãõlorem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogqPa..qté! a

conclusão do«objéto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronadiarHã fixada :

par?;o éóntrato. ., « ,." : \:
2 9 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de«óül$a dÓ"contratado:

::#:::#i#l;:l.#:
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ser formalizado

22.11.1
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22.11.3
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para o reconhecimento do desequilíbrio eêonõmico
por meio de termo

22.13 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das cóntribuiçjões

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar en$eja à extinção do contrato por ato tJnilaterill e escrito
do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

22.14 0 contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou

suas cond ções de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a ihcapaqqgde
de correção. : .:i:fiel::lhü:»
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SANÇÕESADMINISTRATIVAS23 CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA

23.7 Comete infração administrativa. nos termos da L:eLEede!

4.056/2023,o contratado que:

n. 14.133i J. e da Lei Municipal

a) der causa à inexecução parcial do contratos

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos sewiços públicos ou ao Interesse coletivol

c) der causa à inexecução total do contratos .;/

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeta da contratação sem motivo juslj6éàdo;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrgtól

f) praticar ato fraudulento na execução do contratos

g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticaratoleslvo previsto

23.8 Serão aplicadas ao

i) Adygittêfiêia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato

justificar ã imposição de penalidade mais grave

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

1..çtipiiW:
#$Ü#4Üii:;lF"":'t:''' '
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(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem ll.l
Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

a multa será de 0,5% a 30% .dQ valor do

no prazo dó:isÊi'ê:ini
::e;;gf$:'1:}
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23.16 0s ates previstos como infrações administrativas na Lei..EedsEaLn:]4:]33Z2921. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atou lesivos na..l::ei Federal

n,.il2:ê49Z29]3. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos

23.1 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos ates ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à

mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado.

todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

Federal n.14.133/2021) :i':f

23.1 8 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data d9,aplicação da sanção.

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

(Cnep), instituídos no âmbito do

23.1 9 As sanções de impedimento"de icitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
serão

:.#'

/
créditos devidos pela reférído órgão

que o contratado

Licitações e Contratos,.da, Muriiêípio.

24 Ct.ÁQ$U[A 0ÉCIMA SEGUNOA - PUBl-lCAÇÃ0 . : ,,, . ...-

./ '=}. .;,."'' ,. "«" '.

'ã4.7 Incumbira à Contratante divulgar o p;re99nto *4nstrunlbtç «na Portal'Nacional de Contratações
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26.8 Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento de dados que realizar no ®ntéxto .deste

Contrato, sendo que a responsabilidade entre as partes é limitada aos danos efétivamente sofridos.

27 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO
t- 'l:': ::-l

27.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir os litígios que

Termo de Contrato que não puderem ser compostas pela conciliação. conforme
n. 14.133/2021.

Amranguá SC. 12 de novembro de 2024


